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 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01-2021 
 

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, presentes, o CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CIDES 

VALE DO IVAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº. 75.741.355/0001-30, sito a Avenida Curitiba, nº. 

563, Centro, Estado do Paraná, representada pelo Presidente do Consórcio Senhor 

REINALDO GROLA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.798.776-4 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob o nº. 28.561.144-50 e a empresa CHEVOLKS - AUTO PECAS E 

MECANICA LTDA, inscrita no CNPJ sob. nº. 72.261.068/0001-35, pessoa jurídica de direito 

privado, sito à AVENIDA AMAZONAS, CEP 86.975-000, telefone (44) 2331-911, neste ato 

representada por seu (sua) representante ou Responsável Legal, o Senhor Cleber 

Aparecido Benedetti, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 6.125.579-6, resolvem, nos 

termos Lei nº 10.520/02 e suas alterações subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico 02/2021, do tipo 

Menor Preço/Por Item, homologado em 26/07/2021, RESOLVE registrar os preços para 

futura aquisição e/ou serviços, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a futura PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, 

ELÉTRICA, VIDRO EM GERAL, FUNILARIA, LUBRIFICAÇÃO, SISTEMA 

HIDRÁULICO, AR CONDICIONADO, RADIADOR, TROCA DE ÓLEO E FILTROS, 

PARA OS CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DO CIDES, com os preços dos itens 

abaixo relacionados:  

 

DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR 

UNIT 

 VALOR 

TOTAL  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E REVISÃO DE 

MECÂNICA, FUNILARIA, 

LUBRIFICAÇÃO, SISTEMA 

HIDRÁULICO, RADIADOR, TROCA 

DE ÓLEO E FILTROS, PARA OS 

300 HORAS  R$  

138,00  

 R$  41.400,00  
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 CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS DO 

CIDES 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

CORRETIVA E REVISÃO DE 

MECÂNICA, ELÉTRICA, VIDRO EM 

GERAL AR CONDICIONADO, PARA 

OS CAMINHÕES E EQUIPAMENTOS 

DO CIDES 

300 HORAS  R$  

135,00  

 R$  40.500,00  

TOTAL  R$  81.900,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura. 

2.2 - O prazo de vigência do contrato será de Data da Assinatura da Empresa 

Contratada a Data da Expiração do Contrato, podendo ser prorrogado mediante termo 

aditivo, nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de até 60 (sessenta) 

meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

3.1 - O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, 

conforme necessidade, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem 

como da confirmação pelo órgão competente do Consórcio. Serão solicitados através de 

Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de 

Preços. 

3.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) localizada(s) na distância estabelecida para 

abastecimento nas bombas de combustíveis de sua sede deverá(rão) manter-se em 

funcionamento, todos os dias da semana, inclusive feriados, onde será abastecida a frota de 

veículos.  
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 CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

4.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de 10 

(dez)dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do 

Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A qualidade dos serviços desta licitação, deverá estar nos padrões de qualidade de 

serviço e será submetido a análise do Fiscal do Contrato.  

5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e 

conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos 

fornecidos com especificações diferentes das constantes no ANEXO I e dos 

FORNECEDORES apresentados na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 

e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, 

no prazo máximo abaixo fixado: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 010 (dez)dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 010 (dez)dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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 CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da 

Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

7.1 - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57 § 

1º e art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado 

pela autoridade superior. 

7.2 - Caberá à CONTRATADA solicitar as alterações devidas, em caso subserviente 

fornecendo os documentos que justifiquem e comprovem as alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador (CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CIDES VALE DO IVAÍ), desde que devidamente comprovada a vantagem 

e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 

relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 

entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente 

dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento será efetuado após a homologação do respectivo processo pelo 

Consórcio, a cada 15 (quinze) dias, após a entrega do objeto e, consequente fechamento do 

consumo do PERÍODO, emissão da nota fiscal e verificação do produto por servidor público 

competente. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados na sede do Consórcio, devendo a empresa emitir a 

Nota Fiscal, devidamente preenchida sem rasuras, contendo o número da Licitação, bem 

como acompanhada das certidões: CRS (Certificado de Regularidade de Situação do 
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 FGTS) e CND (Certidão Negativa de Débito do INSS), devendo os referidos documentos 

serem entregues ao Setor retro mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis do prazo estipulado para pagamento. 

a) No caso de incorreção, a fatura/nota fiscal será devolvida e o prazo para pagamento 

contar-se-á da data de sua reapresentação. 

b) Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 

de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.3 – Os preços pactuados no Pregão serão fixos e irreajustáveis, não cabendo atualização 

financeira quanto a sua valoração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

I - CONTRATADA 

i. - Entregar o serviço especificado no contrato, de acordo com as necessidades e o 

interesse do CIDES, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas 

neste edital e informar em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite 

assumir o estabelecido. 

 

ii.- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 

exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 

quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 

prepostos, as normas do CIDES. 

 

iii.- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando ao 

CIDES o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

 

iv.- Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a 

terceiros, sem o expresso consentimento do CIDES 

 

v.- Efetuar a troca do serviço considerado impróprio no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contado do recebimento. 

 

vi.- Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 

securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir o CIDES de 
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 quaisquer ônus e responsabilidades. 

 

vii.  - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou 

indiretamente, por sua culpa ou dolo, a causar ao CISOP ou a terceiros, durante a 

execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 

funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade do CISOP, podendo 

este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

 

dedução de créditos da licitante vencedora; 

 

medida judicial apropriada, a critério do CISOP. 

 

viii. - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

ix. - Manter à frente do serviço, pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização. 

 

x.- Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique 

impossibilitado de realizar os serviços. 

 

xi.- Pelo acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

 

xii.- Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação; 

 

xiii.- Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital, nas condições 

estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso seja vencedor da licitação; 

 

xiv.- Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital; 
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xv.- Pela leitura de todas as condições da contratação constantes da minuta do contrato a 

ser assinado, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento; 

 

xvi.- Pela não utilização ou divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha 

acesso em virtude deste Pregão. Entregar o produto especificado na Ordem de 

Compras ou do contrato, de acordo com as necessidades e o interesse do CISOP, 

obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital e 

informar em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o 

estabelecido. 

  
II – Do Contratante: 

I. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata 

de Registro de Preços; 

II. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

III. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 

produtos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

V. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

VI. Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 

da Lei Federal n.º 8.666/93; 

VII. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em 

conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 

fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
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 própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.  

11.2 - Fica designada para fiscalização de contrato a Sr. Felipe Fernando de Assis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

12.3 - Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 

terceira; 

12.4 - Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 

assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

12.5 - Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

12.5.1 - Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

12.5.2 - Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a 

assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do 

Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das 

demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 

licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 

0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula 

setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos 

produtos.O parâmetro utilizado para a aplicação de multa será o valor fixado na 

solicitação de fornecimento. 

13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 

10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 

13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese 

prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 
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 13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 

dotação específica, a saber: 

01.001.04.122.0001.2.001. 3.3.90.39.00.00. –  OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA 

JURIDICA – FONTE 1001 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

15.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

15.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato; (ii) 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
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 uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

15.4 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir 

a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 

mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 

vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 

nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias 

de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 

fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o dia do vencimento. 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 

época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 em sua atual 

redação e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.  

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 

17.1 – A Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - CIDES 



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTAVEL CIDES VALE DO IVAI 
CNPJ: 29.385.682/0001-80 

Avenida Curitiba, 563 
São João do Ivaí – Paraná 

 

           

                                                                                             
 

 VALE DO IVAÍ e Jornal Tribuna do Norte, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas da presente Ata.  

18.2 – E por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

São João do Ivaí, 03 de agosto de 2021 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CIDES VALE DO IVAÍ 

CONTRATANTE: 

 

__________________ 

REINALDO GROLA 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

 

Representante Legal - Fornecedor Registrado 

 

____________________ 

Cleber Aparecido Benedetti 

Representante Legal 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Felipe Fernando Assis 

Cargo: Técnico Agrícola  

CPF: 110.837.669-02 

E-mail Institucional: cidesvaledoivai@outlook.com 

E-mail Pessoal: felipefernandoassis@gmail.com 

Telefone: (43) 9 9638-6889 


